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RESOLUÇÃO Nº 816/2016 

 
Altera a Resolução da Corte Superior nº 687, de 2 
de abril de 2012, que dispõe sobre a implantação do 
Sistema de Avaliação Técnica para Priorização de 
Obras do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, nos termos da Resolução do Conselho 
Nacional de Justiça nº 114, de 20 de abril de 2010. 

 
 
O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do art. 34 do Regimento 
Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 
26 de julho de 2012, 
 
CONSIDERANDO a Resolução da Corte Superior nº 687, de 2 de abril de 2012, que 
dispõe sobre a implantação do Sistema de Avaliação Técnica para Priorização de 
Obras do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, nos termos da Resolução  
do Conselho Nacional de Justiça nº 114, de 20 de abril de 2010; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de se descrever o tipo de intervenção construtiva 
para definição do objeto na elaboração do Plano de Obras do Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de se adotar proporção equitativa entre a 
pontuação da avaliação da estrutura física do imóvel e a pontuação de sua 
adequação à prestação jurisdicional na composição do indicador de prioridade para 
melhor classificação da comarca em relação à sua movimentação processual; 
 
CONSIDERANDO que o indicador de prioridade é instrumento de estabelecimento 
de diretriz para a racionalização dos recursos orçamentários, conforme dispõe a  
Resolução da Corte Superior nº 687, de 2012; 
 
CONSIDERANDO a conveniência e a oportunidade de se autorizar o Presidente do 
Tribunal de Justiça a alterar a lista de priorização constante do Plano de Obras do 
Tribunal em razão de circunstâncias relevantes; 
 
CONSIDERANDO o que constou no Processo nº 1.0000.16.025551-9/000 da 
Comissão de Organização e Divisão Judiciárias, bem como o que ficou decidido pelo 
Órgão Especial, na sessão realizada em 4 de maio de 2016, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º O art. 3º da Resolução da Corte Superior nº 687, de 02 de abril de 2012, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 3º O Plano de Obras do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, que 
contempla o período de 05 (cinco) anos, visa, prioritariamente: 
 
I - garantir a continuidade das obras em execução; 
 
II - a contratação das obras em licitação; 
 
III - a contratação das obras em fase de elaboração de projetos básicos; 
 
IV - a execução das obras contempladas no Plano Plurianual de Ação 
Governamental - PPAG e listadas na Lei Orçamentária Anual - LOA, segundo critério 
objetivo de que trata o art. 2º desta Resolução. 
 
§ 1º O Plano de Obras do Tribunal será elaborado pela DENGEP, listará as obras 
ordenadas pelo grau de prioridade e conterá, no mínimo, os seguintes elementos: 
 
I - instância; 
 
II - comarca, quando se tratar de obra da 1ª instância; 
 
III - descrição da obra como de reforma, reforma e ampliação ou construção; 
 
IV - classificação por grupo, conforme art. 3º da Resolução do CNJ nº 114, de 2010; 
 
V - datas previstas e efetivamente verificadas do início e do final da obra; 
 
VI - área da construção/reforma/reforma e ampliação; 
 
VII - valor total estimado, orçado ou contratado, conforme o caso; 
 
VIII - cronograma de desembolso anual reajustado para 5 (cinco) anos. 
 
§ 2º Para a descrição da obra prevista no inciso III, considera-se: 
 
I - Reforma: alteração nas condições de edificação existente com ou sem mudança 
de função, visando recuperar, melhorar ou ampliar suas condições de habitabilidade, 
uso ou segurança, e que não seja uma manutenção; 
 
II - Reforma e ampliação: alteração nas condições de edificação existente com ou 
sem mudança de função, visando recuperar, melhorar ou ampliar suas condições de 
habitabilidade, uso ou segurança, e que não seja uma manutenção, com ampliação 
da área construída; 
 
III - Construção: execução de uma edificação nova. 
 
§ 3º Quando a intervenção no imóvel referir-se à manutenção predial, ou seja, 
conservação do bem de modo a manter sua durabilidade e eficácia, não será 
incluída no Plano de Obras, visto não se tratar de investimento. 
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§ 4º Somente serão alocados recursos orçamentários para a realização de estudos 
preliminares, elaboração e contratação dos projetos básico e executivo e aquisição 
do terreno, nessa ordem cronológica, caso a obra tenha sido regularmente aprovada 
nos termos desta Resolução e incluída no Plano de Obras. 
 
§ 5º O Plano de Obras do Tribunal deverá ser submetido à aprovação do Órgão 
Especial.” 
 
Art. 2º Fica acrescentado ao art. 4º da Resolução da Corte Superior nº 687, de 2012, 
o seguinte § 3º: 
“Art. 4º [...] 
 
§ 3º A lista de priorização, constante do Plano de Obras, poderá ser alterada pelo 
Presidente do Tribunal de Justiça, em caso de circunstâncias relevantes.” 
 
Art. 3º A fórmula descrita no Indicador de Prioridade disposto no item 3 do Anexo 
Único da Resolução da Corte Superior nº 687, de 2012, passa a ser a seguinte: 
“IP = (A+B) ÷ 2, sendo o resultado em percentual 
IP = indicador de prioridade 
A = coeficiente obtido para o CONJUNTO A: Estrutura física (prédio sede) 
B = coeficiente obtido para o CONJUNTO B: Adequação à prestação jurisdicional”. 
 
Art. 4º O Anexo Único da Resolução da Corte Superior nº 687, de 2012, passa a 
vigorar na forma do Anexo desta Resolução. 
 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 20 de maio de 2016. 
 
 
 

Desembargador PEDRO CARLOS BITENCOURT MARCONDES 
Presidente 
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